
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.344, DE 14 DE JULHO DE 2025 
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO UMA ÁREA DE 
9.256.60m2

, SITUADA NO BAIRRO 
RESIDENCIAL CENTRO DA SERRA, 
DISTRITO SEDE, SERRA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 30097 /2025, 

DECRETA: 

Art. 1 ºDeclara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, uma área medindo 9.256,60m2 

(nove mil duzentos e cinquenta e seis metros e sessenta decímetros quadrados), localizada no 
Bairro Residencial Centro da Serra, Distrito Sede, conforme planta em Anexo. 

Art. 2º A presente desapropriação tem por objetivo viabilizar a implantação do projeto do 
"Contorno de São Domingos", parte da intervenção nº 31 , prevista na Lei 5.990/2024, que trata 
do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável da Serra. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 14 de julho de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra lFS CEP· 29176-100 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 
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;"------- POLIGONAL ÁREA 15 ~\ 

/ VÉRTICE 
COCfUJEIWlAS UTM 

VÉRTICE 
COCRDENADAS U™ 

I E N E N 

~ 
V- tS6 366.384, 171 7.n4J!45.E40 V-200 366. Ja&,249 7.774.Q76,38 

V-157 366.3êll,610 7.774.~28,81 t V-210 366.&11.385 1.n4.º5r>,n1 

V-1112 366-408,772 7.774.Q34,753 V-211 366.stg,775 7.774.Q36,63Q 

V-ti':! 366.473.&ló 7.774.1121.712 V-212 366.&Ja.,058 7.774,g23~1 

V-t04 366.511,919 7.774~.311 V-:?13 $66.104,lll 7.774.935.48 

V- tQ5 366.546.064 7.774.936.10 t V-214 ase.110212 7.774.047.~ 

V- t96 ase.~A21 7.774.938.537 V-2 15 366.78!J,376 7.774.957.134 

V-l g] 366.577,448 7.774.043-574 V-216' 366.734,g15 7.774.Q64,445 

V-1?8 366.612,592 7.774.952.016 V-217 Jee.7'15,859 7.774.!!165,959 

V-ll>P 366.1144,339 7.774.9&5.176 V-218 366.61!8,31'1.l 7.774.1)64,66 

V-200 366.673.677 7.774Jl83,gg7 V-219 -366.eal,9151 7.774.961.216 

V-20 t 366.MQ.371 7.774.9'63.153 V-'120 3S6.500.i78 7.774.925,443 

V-202 366.702,45P 7.774.1Xl6:291 V-221 3$.543,788 7.774.920.SW 

v-:zm 386.n4.2 t2 1.m .1DJ.016 v-= 366.525,745 7 .714.91i'.18 

V-204 366.733.704 7.714.P99,613 V-223 366.513,477 7.774.915,252 

V-205 366.743,543 7.774.llQS,293 V-224 366.455,268 7.77Ú12.373 

V-205 3<>6.751.682 7. 774 .9'16, 404 V-225 366.456~ 7.774.912.214 

V-"''511 3<>6. 761 ,023 7.774.f!fl3,276 V-226 JM.42t.CIZ7 7.77U15,252 

V-2re 366.774,@4 7.T74.'«>"7.223 V-227 366.31Xl,28l! 7.774.1121.555 

A POUGONAI.. 15roRMAOAPELOS vERncES V-186AOV-227 Pe<FAZUMAÁREADE 92M.OO m2. 
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